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45016
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13/05/2019 15:28 CNH Documento de Identificação

45016
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13/05/2019 15:28 COMP RES Documento de Comprovação

45018
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13/05/2019 15:28 B.O PRF_compressed-1-7 Documento de Comprovação
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45018
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13/05/2019 15:28 TOMOGRAFIA DO PÉ ESQUERDO Documento de Comprovação
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13/05/2019 15:28 DOC HOSPITALAR CIRURGIA DO
JOELHO_compressed (1)-1-6

Documento de Comprovação

45018
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13/05/2019 15:28 DOC HOSPITALAR CIRURGIA DO
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45018
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13/05/2019 15:28 SOLICITAÇÃO DE FISIO Documento de Comprovação

45018
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13/05/2019 15:28 SOL FISIOTERAPIA Documento de Comprovação



45018
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13/05/2019 15:28 LAUDO DA FISIOTERAPIA Laudo

45018
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13/05/2019 15:28 LAUDO DO MÉDICO DO TRABALHO Laudo

45018
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13/05/2019 15:28 LAUDOS MÉDICOS Laudo

45018
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13/05/2019 15:28 RNM DO JOELHO DIREITO Documento de Comprovação

45019
634

13/05/2019 15:28 SINISTRO DPVAT Documento de Comprovação

45019
636

13/05/2019 15:28 VALORES RECEBIDOS Documento de Comprovação

45060
313

14/05/2019 10:44 Decisão Decisão

45796
006
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45796
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28/05/2019 09:22 Intimação Intimação

46955
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46955
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CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

Aviso de recebimento (AR)

47082
674

26/06/2019 11:18 Contestação Contestação

47082
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26/06/2019 11:18 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

47082
676

26/06/2019 11:18 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)
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26/06/2019 11:18 2612544_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF
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10/07/2019 11:16 Certidão retificação Certidão
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10/07/2019 11:19 Intimação Intimação

48005
306

18/07/2019 16:41 Petição Petição

48005
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18/07/2019 16:41 2612544_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_01.PDF Petição em PDF

48244
609

24/07/2019 11:45 Petição Petição

48244
612

24/07/2019 11:45 2612544_PETICAO_DE_PROVAS_JUR_01.PDF Petição em PDF

54443
386

25/11/2019 06:01 Certidão Certidão

57373
720

05/02/2020 11:23 Despacho Despacho

59781
408

25/03/2020 13:42 Intimação Intimação

64507
271

10/07/2020 15:04 Despacho Despacho

68115
160

17/09/2020 11:16 Intimação Intimação

69125
696

06/10/2020 15:19 Petição Petição

69125
721

06/10/2020 15:19 2612544_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

69125
722

06/10/2020 15:19 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

69125
725

06/10/2020 15:19 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

71597
723

25/11/2020 15:24 Despacho Despacho

71654
039

26/11/2020 12:45 Intimação Intimação

71654
040

26/11/2020 12:45 Mandado Mandado



71655
143

26/11/2020 12:55 Certidão intimação perita Certidão

71655
147

26/11/2020 12:55 e-mail para 26974-74.19 Outros (Documento)

73058
455

29/12/2020 20:31 Diligência Diligência

73883
259

21/01/2021 12:50 Certidão Certidão

73883
262

21/01/2021 12:50 Laudo - Adriele Laudo Pericial

73929
486

22/01/2021 08:35 Intimação Intimação

74697
861

05/02/2021 11:11 Petição Petição

74699
550

05/02/2021 11:11 2612544_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

74699
551

05/02/2021 11:11 ANEXO 1 Outros (Documento)

74976
082

10/02/2021 15:44 MANIFESTAÇÃO - LAUDO PERICIAL Outros (Petição)

78714
282

15/04/2021 08:02 Sentença Sentença

78834
557

16/04/2021 12:57 Intimação Intimação

80333
771

12/05/2021 08:44 Alvará Alvará

80463
042

13/05/2021 12:51 E-mail enviado à PERITA Certidão

80463
043

13/05/2021 12:51 Email enviado à Perita com Alvará Outros (Documento)

80934
803

20/05/2021 15:34 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

80934
810

20/05/2021 15:34 Planilha de débitos judiciais - ADRIELE Demonstrativo Discriminado e Atualizado
do Crédito



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE.

 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
ADRIELE DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº. 7.099.693 SDS/PE,
inscrita no CPF sob nº. 085.462.394-95, residente e domiciliada na Estrada da Luz, 1061 – A,
Santo Aleixo, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.120-046, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por suas advogadas infra-assinadas (instrumento de
procuração - doc. anexo), com fulcro no art. 318 e seguintes do Código de Processo Civil,
promover a presente:
                 

                                  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT

 
Com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador
Dantas, nº. 74 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP – 20031 – 205, pelo que declara e
passa a expor:
 
 

1.     DA JUSTIÇA GRATUITA
 
Inicialmente, a requerente pleiteia a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, haja vista não possuir condições de arcar com as custas do processo, bem como dos
honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família.

 
Nesse sentido, faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, com fulcro no artigo

98 do Novo Código de Processo Civil. Para tanto, junta aos autos a declaração de pobreza,
comprovando o que aqui afirma.
 
 

2.     DOS FATOS
 
A Requerente foi vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 26/07/2018,

atestado pelas informações contidas Boletim de Ocorrência Policial nº. 18043411B01 registrado
na Polícia Rodoviária Federal (Doc. anexo).

 Em virtude desse acidente, a Requerente se encontra com uma debilidade e
deformidade permanente, haja vista ter sofrido graves lesões que resultaram em sequelas devido
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a fratura do hálux do pé MEMBRO INFERIOR ESQUERDO e luxação da rótula (CID 10 M 220)
nos  MEMBRO INFERIOR DIREITO, impedindo o desempenho de suas funções habitualmente
exercidas.

 
A vítima foi atendida no Real Hospital Português por Dr. Thiago Cavalcanti

Iwinaga (CRM 17283) e Dr. Luiz Perez da Costa Neto (CRM 9842), onde apresentou trauma do
cotovelo direito, perna esquerda e bacia. Após exames, foi diagnosticada com fratura do
hálux esquerdo. Na oportunidade foi realizado tratamento conservador, conforme ficha de
esclarecimento anexa.

 
                            Após a constatação da debilidade permanente atestada no laudo pericial, a
requerente pleiteou administrativamente perante a requerida, o pagamento do Seguro Obrigatório
de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a
pessoas transportadas ou não, que lhe era de direito, recebendo então, em 24/10/2018, a ínfima
quantia R$337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
 

Porém após o acidente, em 09/10/2018 a demandante estava em sua residência
quando, ao fazer a rotação do corpo, sentiu uma dor imensa no joelho Direito e perdeu a força na
perna, sentiu um estalido no joelho e caiu com o filho nos braços. Logo em seguida procurou
serviço de Urgência, fex RX que não evidenciou fraturas. Fez imobilização gessada por 7 dias e
teve prescrição de Prelone 20mg por 5 dias. Ao retirar a imobilização em 15/10/2018 o joelho
estava edemaciado e com piora da dor.

 
Retornou ao serviço de urgência e lá realizou RNM (Ressonância Magnética),

que evidenciou hemartrose e edema ósseo em terço distal e superfície articular do fêmur. E
continuou com acompanhamento médico.

 
 Da análise da Médica do Trabalho Dra Cristiane T. Bezerra CREMEPE 14.617 a

lesão ocorrida em 09/10/2018 ocorreu por sobrecarga do MID em decorrência do acidente
em 26/07/2018, sendo portanto consequência do acidente inicial.

 
Em 22/11/2018 foi solicitado o procedimento cirúrgico para correção da

instabilidade rotulo-femoral por Dr. Danilo Azevedo CRM 15171. A cirurgia ocorreu em
26/12/2018 no Hospital UNIMED RECIFE III e após a cirurgia encaminhada para fisioterapia
motora.

Reavaliada pelo cirurgião Dr. Danilo Azevedo CRM 15171 em 28/02/2019,
evidenciou-se que ainda precisara de ganho de força muscular e reabilitação motora. Sendo
assim o médico recomendou o afastamento das atividades laborativas habituais por mais 3
meses (90 dias), tal prazo findará em 28/05/2019.

 
Ocorre que, de acordo com a tabela anexa do art. 3o da Lei no 6.194/1974, com

as alterações introduzidas pela lei 11.945/2009, o valor devido é bem superior ao liberado pela
seguradora, razão pela qual a requerente deseja receber o complemento do seguro, por ser
de direito.
              DO DIREITO

   DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS:
 
Sendo a requerente, vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da

Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores
de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme dispõe em
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seu artigo 5º, eis o inteiro teor:
 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do seguro. (grifo nosso)

 
 

Nesse diapasão, é notório o direito inerente a requerente, uma vez que esta
sofreu de fato um acidente automobilístico, ficando com sequelas irreversíveis, conforme
documentos comprobatórios em anexo, quais sejam, Boletim de Ocorrência com registro
do acidente e ficha de esclarecimento com o atendimento no hospital quando do acidente,
bem como dos danos causados posteriormente.

 
 DO VALOR DA INDENIZAÇÃO:
 

Comprovado, pois, que a requerente cumpriu com a exigência legal de
comprovação do acidente automobilístico suas consequentes lesões permanentes, bem como
que faz jus ao recebimento do seguro obrigatório, imprescindível analisar então a proporção da
invalidez permanente, de forma que se possa auferir o montante devido. Sendo assim, o artigo
3º, inciso II e §1º, dispõe que:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:
 
I - ...
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
III - ...
 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido
ao valor máximo da cobertura;
 

Nesse sentido, já consolidou-se a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça,
quanto a validade da proporcionalidade da indenização, conforme abaixo dispõe:
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT. INVALIDEZ. CÁLCULO PROPORCIONAL.
RECURSO NÃO PROVIDO.
1- Segundo orientação desta Corte, a complementação de indenização
relativa ao seguro obrigatório - DPVAT oriunda de invalidez permanente
deverá ser fixada em conformidade com o grau da lesão e a extensão da
invalidez do segurado. Precedentes.
2 - Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da
utilização da tabela para o cálculo proporcional da indenização de
seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes.
3 - Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 20.628/MT, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 24/11/2011) (grifo nosso).

 
Portanto, diante das sequelas que a requerente terá que suportar durante toda

sua vida, provocadas em consequência do acidente, perfaz, por previsão legal e de acordo com a
tabela, o direito a receber 100% do valor indenizatório máximo que corresponde a
R$13.500,00(Treze mil e quinhentos reais), no entanto a autora recebeu apenas a quantia
R$337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos, em total desrespeito com a
legislação vigente, fazendo jus a Autora ao recebimento da diferença no valor de R$ 13.162,50
(treze mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

 
Isto porque, o valor requerido pela demandante resulta da soma das

sequelas advindas do referido acidente, o que é legítimo, haja vista a lei 11.945/2009
combinada com a Lei 6194/74 dispuseram no sentindo de que a indenização deve ser
calculada fazendo o enquadramento na tabela, com base em cada sequela advinda de um
mesmo acidente, sendo o montante da indenização o somatório de todas as sequelas
resultantes desse mesmo acidente, respeitando, para tanto, o limite legalmente estipulado
correspondente à R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 
 Dessa forma, ingressa com a presente ação, a fim de receber o valor que lhe é

de direito, o qual corresponde à diferença entre o valor recebido e o valor devido, com base na
Lei nº. 6.194/74.
 
 
 DA AUSÊNCIA DA PERÍCIA MÉDICA
 
Outro ponto de grande relevância e que a parte requerida normalmente questiona é quanto à
suposta exigência da perícia – comprobatória dos danos à vítima – estar acostada junto à inicial
para que então seja ingressada a ação de cobrança securitária.  
 
A título de esclarecimento, cumpre ressaltar que, seria extremamente custoso para a autora,
pessoa sem meios de subsistência, produzir tal prova pericial de forma particular. E que,
impossível também o é, deixá-la a mercê da falta de disponibilidade de marcação do IML da
capital para que enfim, quantifique-se o grau de sua lesão. Objetivo esse, que não encontra em
lei, respaldo jurídico.
 Tal exigência não se mostra necessária, visto que a Lei 6.194/74 nada dispõe acerca da
obrigatoriedade de mensuração da sequela para se aferir o valor da indenização, de modo que,
não pode uma resolução do CNSP (Conselho Nacional de seguros Privados) desvirtuar esta
regra, haja vista o princípio da hierarquia dos atos normativos, por meio do qual as resoluções
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não prevalecem sobre as leis. Confira-se:
 

Apelação Cível.
S E G U R O  O B R I G A T Ó R I O  D E  D A N O S  P E S S O A I S .   D P V A T .
PRELIMINARES. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE.
CARACTERIZADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR E CARÊNCIA DE
AÇÃO. NÃO CONFIGURADOS. MÉRITO. DISCUSSÃO ACERCA DO
GRAU DE INVALIDEZ. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS -  CNSP.
INAPLICABILIDADE. FIXAÇÃO EM 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI Nº
6.194/74. POSSIBILIDADE. Recurso não provido.
I - Não ocorrendo o pagamento do total da obrigação referente ao seguro
obrigatório, tem o beneficiário a legitimidade de exigir a quantia
remanescente.
II - Não fazendo a Lei nº 6.194/74 qualquer limitação acerca do seguro
obrigatório em caso de invalidez permanente, não há o que se falar em
relação ao grau de invalidez
 (...).
(TJPR, AC 416.969-9, Rel. Des. Tufi Maron Filho, 9ª CC, j. 28/06/2007)
(Grifos nossos)

 
Por outro lado, já se encontra demonstrada a real situação da autora, haja vista o pagamento da
indenização parcial já efetuado pela Seguradora referente à incapacidade que a mesma terá de
conviver pelo resto de sua vida, decorrente das lesões que o acometeram.
 
Todavia, observada ainda a necessidade da produção de perícia médica pelo magistrado, este
poderá, se não já não tenha sido requerida pela parte autora, determinar de ofício e a qualquer
tempo a produção da prova pericial por perito nomeado, sem prejuízo algum ao desenrolar do
processo. Eis os precedentes:

"SEGURO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - QUANTIFICAÇÃO DAS
L E S Õ E S  - P E R Í C I A   M É D I C A   -  N E C E S S I D A D E  -
 DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO
PROVIDO.
O juiz pode, a qualquer tempo, de ofício  ou a requerimento da
parte, determinar a realização de prova pericial.
(Data de publicação: 06/02/2012 Processo: APL 91536320098260286 SP
009153-63.2009.8.26.0286 Relator(a): Renato Sartorelli. Julgamento:
01/02/2012. Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado)  (Grifos
acrescidos)
 

  
  
  
  
  

Nesse sentido, resta cristalino o direito da requerente, uma vez que foi comprovada a
ocorrência do acidente e os consequentes danos geradores da incapacidade permanente,
relação esta que já foi reconhecida pela Seguradora através dos mesmos documentos
apresentados em juízo a qual efetuou parte do pagamento devido.
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ELLE TÍFANI SILVA DE SOUZA

OAB/PE 43.743
 

JARBAS CALADO DE ARAÚJO FILHO
OAB/PE 45.880

 
   DO REQUERIMENTO
 
Destarte, ante o exposto, é o presente para REQUERER a Vossa Excelência o quanto segue:
 

1) A PROCEDÊNCIA da presente, com a condenação da requerida ao
pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$13.162,50 (treze mil,
cento e sessenta e dois reaiss e cinquenta centavos), com juros de 1% a.m. contados desde a
data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com
respaldo na Lei 6.194/74;

 
2) Requer, ainda, a condenação da requerida nas custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, a serem arbitrados por Vossa Excelência;
 
3) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,

consoante Lei 1060/50 e posteriores alterações, por ser a autora pessoa pobre na acepção
jurídica do termo, conforme declaração inclusa.

 
Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito

admitidos, principalmente a prova pericial, na amplitude dos artigos 369 e seguintes do Novo
Código de Processo Civil, especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial.

 
Requer ainda a Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º,

inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.
 
Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em

nome dos Procuradores ELLE TÍFANI SILVA DE SOUZA, OAB/PE 43.743 e JARBAS CALADO
DE ARAÚJO FILHO, OAB/PE 45.880, com endereço constante na procuração anexa.

 
Dá-se a esta o valor R$ 13.162,50 (treze mil, cento e sessenta e dois e

cinquenta centavos).
 

Nestes termos
Pede Deferimento
                                                                           Recife, 13 de Maio de

2019.
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Rio de Janeiro, 11 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            ADRIELE DOS SANTOS SILVA

Nº Sinistro: 3180479536

Vitima: ADRIELE DOS SANTOS SILVA

Data do Acidente: 26/07/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180479536.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

 

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT 

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 
 
 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminha
prazo para emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180479536 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ADRIELE DOS SANTOS SILVA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO GENTE SEGURADORA S/A  
BENEFICIÁRIO ADRIELE DOS SANTOS SILVA
CPF/CNPJ: 08546239495

Posição em 24-04-2019 10:20:41 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será creditado na conta que você indic
processo aqui no site. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

24/10/2018    R$ 337,50 R$ 0,00 R$ 337,50

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

14/10/2018
Aviso de
Sinistro



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/lpjCWQWDR5+wHsro6BnaDQ=
api_key=hCYm6iGzvmjfElJEWJOXE+81g5xAn___TnSscKiTizNUY=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
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Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Download)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600  

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810
AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 
 
 
         Vistos, etc.

 
1 – Defiro o pedido de JG formulado, tendo em vista a presunção de veracidade

da declaração de insuficiência de recursos contida nos autos (art. 99, § 3º do CPC).

 
2 - Inicialmente, considerando a especificidade da causa e a improbabilidade de

realização de acordo nesse momento processual em face a ausência de laudo pericial
de quantificação da lesão, postergo a audiência de conciliação ou mediação para outra
oportunidade, uma vez que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo,
autocomposição e adequar o procedimento às necessidades do conflito, a fim de
tutelar de modo mais efetivo a pretensão deduzida (CPC, art. 139, incisos V e VI).

 
Desta feita, determino a citação da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da juntada dos respectivos expedientes aos autos (CPC, art. 231),
apresentar contestação, com as advertências do art. 344 do CPC.

 
Apresentada contestação, intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias,
sob pena de preclusão.
   

Em seguida, intimem-se as partes para caso desejem produzir provas, 
ESPECIFICAR e JUSTIFICAR a necessidade, com capacidade para "influir
eficazmente na convicção do juiz" (CPC, art. 369), inclusive apresentando os quesitos
e/ou o rol de testemunhas, caso especifiquem e justifiquem a necessidade de prova
pericial e/ou testemunhal; vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, 
ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da
lide (art. 355, I, do NCPC).

Nos termos da Recomendação nº 03/2016-CM/TJPE, este despacho deve
servir como carta de intimação para a ré.

Intimações necessárias.
         Jaboatão dos Guararapes, 14 de maio de 2019. 
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Fabiana Moraes Silva,
 

Juíza de Direito.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160  
6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810 

AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 28 de maio de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR,  CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19051315263284200000044336554

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160  
6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810 

AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 28 de maio de 2019.

 
INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Decisão de ID 45060313 .

 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 28 de maio de 2019.

CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 

 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160  
6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810 

AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR-JU193256499BR referente a Carta de

Citação/Intimação de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 19 de junho de 2019

ELIAS RAMOS FERREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2612544- C3/ 2019-03187/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATAO DOS GUARARAPES/PE 

 

 

 

 

Processo: 00269747420198172810 

  

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ADRIELE DOS SANTOS SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/07/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/07/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Em primeiro plano cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos assinada pelo autor 
da presente demanda, vejamos: 

 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. RECURSO ASSINADO 
ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o titular do 
certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante que na petição 
esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é a 
proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o condão 
de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 13 e 37 do CPC 
no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e da 1ª Seção do STJ" (AgRg 
no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

Num. 47082677 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 26/06/2019 11:18:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062611185932200000046364263
Número do documento: 19062611185932200000046364263



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, para que a 
representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da mesma 
para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 

legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 26/07/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 337,50 (TREZENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JABOATAO DOS GUARARAPES, 25 de junho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ADRIELE DOS SANTOS SILVA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de JABOATAO DOS 

GUARARAPES, nos autos do Processo nº 00269747420198172810. 

  

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO 6ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARPES/PE

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0026974-74.2019.8.17.2810

 

 

 

ADRIELE DOS SANTOS SILVA, devidamente qualificado nos

autos da AÇÃO DE COBRANÇA que promove em face de SEGURADORA

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, vem respeitosamente

à presença de Vossa Excelência, por intermédio de sua procuradora,

apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a

seguir expostos.

 

 

 

1.   SÍNTESE DA DEMANDA

 

 

 

A Requerente ingressou com a presente ação de cobrança do seguro

DPVAT, em razão da invalidez permanente que ficou acometido, advinda da

consolidação das lesões que sofreu em acidente de transito, ocorrido em

26/07/2018.

 

Após o pagamento parcial em sede administrativa, a Requerida

contestou a presente ação alegando que o Requerente não faz jus à

indenização requerida na inicial pelo agravamento das lesões. Por fim,

requereu a improcedência dos pedidos da inicial e a extinção do processo.

 

Assim, em face do argumentado, a seguir serão apresentadas as razões

de manifestação sobre a contestação.
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2   .P R E L I M I N A R M E N T E

 

2.1 DA ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

 

           Em sua peça de defesa o réu alega irregularidade na representação e junta no

corpo da peça de ataque a imagem da procuração juntada aos autos no documento

de ID 45016495 FORJADAMENTE com a assinatura da requerente apagada. Numa

vã tentativa de induzir este juízo em erro, visto que basta abrir o documento de ID

supra para verificar a assinatura da requerente na procuração. E desde já

demonstra a má-fé que a requente se utiliza em forjar um documento nos autos de

um processo judicial, que dirá o que se faz no processo administrativo onde

predomina a unilateralidade na análise dos casos.

 

2.1.       Da ausência do Laudo do IML

 

 A requerida pleiteou pela extinção do feito alegando carência da

ação, com fulcro no art. 485, I, do CPC, por ausência do laudo do IML.

 

Ressalta-se que o laudo do IML é documento dispensável para a

propositura deste tipo de ação, ante a existência de outras provas e

documentos, que comprovem o acidente de trânsito, e que a invalidez da

requerente é decorrente desse sinistro, nos termos do art. 5º da Lei n.

6.194/1974, veja-se:

 

 Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja

ou não resseguro, abolida qualquer franquia d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s

e g u r a d o .

 

Além disso, a lei não impõe que o grau de invalidez seja indicado pelo

autor na inicial, de forma que este poderá ser apurado durante a instrução

processual.

 

Neste sentido é o entendimento dos Tribunais:

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DA

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT. GRAU DA
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INVALIDEZ. LAUDO DO IML. INÉPCIA DA INICIAL.

EXTINÇÃO.  REFORMA NECESSÁRIA.  INEPCIA

AFASTADA. Embora a lei preceitue que o pagamento da

indenização dar-se-á de acordo com o grau de invalidez

causado à vítima do acidente, tal fato não impõe à parte o

ônus de indicar em sua inicial tal percentual, na medida

em que esta questão pode ser apurada ao longo da

instrução processual. (TJ-MG - AC: 10433130441457001

MG , Relator: Alberto Henrique, Data de Julgamento:

03/07/2014, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de

Publicação: 11/07/2014).

 

 

 

3.   DO MÉRITO

 

 

Em que pese os argumentos levantados pela Seguradora Ré, a parte

Autora logrou comprovar, sem sombra de dúvidas, que possui direito liquido e

certo à indenização do Seguro DPVAT, pois sofre de invalidez permanente

advinda de sequelas originárias no sinistro ocorrido.

 

Como consequência do sinistro, a Requerente veio a sofrer diversas lesões,

fratura do hálux do pé MEMBRO INFERIOR ESQUERDO e luxação da rótula (CID 10 M 220) nos

 MEMBRO INFERIOR DIREITO, trauma do cotovelo direito, perna esquerda e bacia, e em

decorrências das lesões ocorridas em 09/10/2018 ocorreu por sobrecarga do MID em

decorrência do acidente em 26/07/2018, sendo portanto consequência do acidente inicial.

Em 22/11/2018 foi solicitado o procedimento cirúrgico para correção da instabilidade rotulo-

femoral por Dr. Danilo Azevedo CRM 15171. A cirurgia ocorreu em 26/12/2018 no Hospital

UNIMED RECIFE III e após a cirurgia encaminhada para fisioterapia motora.

Reavaliada pelo cirurgião Dr. Danilo Azevedo CRM 15171 em 28/02/2019,

evidenciou-se que ainda precisara de ganho de força muscular e reabilitação motora. Sendo

assim o médico recomendou o afastamento das atividades laborativas habituais por mais 3

meses (90 dias), tal prazo findou em 28/05/2019.

 

Resta caracterizado, desta forma, que o Requerente ficou com invalidez

parcial permanente em razão de acidente de transito, fazendo jus,

consequentemente, à indenização do Seguro Obrigatório, correspondente às

lesões acima descritas, nos termos da tabela estabelecida pela Lei

Num. 47515965 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ELLE TIFANI SILVA DE SOUZA - 08/07/2019 15:02:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070815021086900000046790601
Número do documento: 19070815021086900000046790601



11.945/2009.

 

Portanto, resta amplamente demonstrado que o Autor possui direito a

indenização, uma vez que não houve o enquadramento correto das lesões à

tabela, tendo em vista a gravidade das sequelas existentes.

 

Para que haja absoluta segurança jurídica na apuração do grau da lesão

da autora, importante que se fez a perícia técnica que possibilitou o

enquadramento correto das lesões à tabela estabelecida pela lei.

 

Nesta toada é posição dos Tribunais pátrios:

             APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT.

LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR.DESNECESSIDADE DE OUTROS ELEMENTOS           

PROBATÓRIOS.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A lei 6.194/74 não exige a

apresentação de laudo complementar quando, por outros elementos, é possível concluir

acerca da ocorrência do acidente e a lesão apontada na inicial, ainda mais quando já houve

pagamento na via administrativa. 2. Recurso provido. Sentença anulada.

(TJ-RR - AC: 0010158153824 0010.15.815382-4, Relator: Des.CRISTOVAO JOSE SUTER

CORREIA DA SILVA, Data de Publicação: DJe 17/02/2016)
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Logo, a argumentação trazida pela Seguradora Ré não se justifica e não

encontra qualquer amparo na legislação e jurisprudência em vigor, ferindo

frontalmente o direito da Requerente, o que não pode ser permitido por este

Juízo. 

 

  

 
 

4. CONCLUSÃO
 
 

Diante do exposto, requer sejam afastadas as alegações constantes na

contestação apresentada pela Seguradora Ré e impugna os documentos

acostados, consequentemente, sejam julgados totalmente procedentes   os   

pedidos   formulados   na   inicial,   como   medida   da   mais   inteira   

Justiça! 

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

 
 

Recife, 08 de Julho de

2019. 

 

  

 

ELLE TÍFANI SILVA DE

SOUZA 

OAB/PE 43.743 

  

JARBAS CALADO DE

ARAÚJO FILHO 

OAB/PE 45.880 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810 

AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
CERTIDÃO 

 

            Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, em conformidade com o(a) Despacho/Petição de ID
47082677, procedi com a retificação de autuação deste processo para fazer constar:

 

Item Operação Realizada

Polo passivo Inclusão de patrono

Situação Anterior

Situação Atual
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            O certificado é verdade. Dou Fé.

 

 JABOATÃO DOS GUARARAPES, 10 de julho de 2019.

CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul

 

Num. 47623933 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA - 10/07/2019 11:16:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071011163873000000046896668
Número do documento: 19071011163873000000046896668



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160  
6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810 

AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) de parte da Decisão de ID 45060313 , conforme segue transcrito abaixo:

" [...]  Em seguida, intimem-se as partes para caso desejem produzir provas, ESPECIFICAR e JUSTIFICAR a

necessidade, com capacidade para "influir eficazmente na convicção do juiz" (CPC, art. 369), inclusive apresentando os

quesitos e/ou o rol de testemunhas, caso especifiquem e justifiquem a necessidade de prova pericial e/ou testemunhal;

vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em

julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC). Nos termos da Recomendação nº 03/2016-CM/TJPE, este

despacho deve servir como carta de intimação para a ré. Intimações necessárias. Jaboatão dos Guararapes, 14 de maio

de 2019. Fabiana Moraes Silva, Juíza de Direito."

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 10 de julho de 2019.

CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
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ELABORAR JUNTADA DE DOCS
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2612544- C3/ 2019-03187/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATAO DOS GUARARAPES/PE 

 

 

 

 

Processo: 00269747420198172810 

  

 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIELE DOS SANTOS SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como 

ratificar o pedido de improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JABOATAO DOS GUARARAPES, 18 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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petição de provas
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2612544- C3/ 2019-03187/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATAO DOS GUARARAPES/PE 

 

 

 

 

Processo: 00269747420198172810 

 

  

 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIELE DOS SANTOS SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 
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Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Ainda neste sentido, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação 

da mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JABOATAO DOS GUARARAPES, 23/07/2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
 ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160  
6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810 

AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
 
 

CERTIDÃO
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que somente o polo passivo se manifestou da intimação retro (especificação de 

PROVAS). O certificado é verdade. Dou fé. 

 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 25 de novembro de 2019.

 

LARA KANISKI CAMPOS 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810
AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

Vistos, etc. 
  
A produção de prova pericial é essencial no caso concreto para fins de verificação da

lesão; todavia, não há designação de mutirão por este Juízo, razão pela qual determino que se
aguarde, por 90 (noventa) dias, em Secretaria, a designação.

Caso não designado, voltem-me conclusos.
Diligências legais.
Jaboatão dos Guararapes, 05 de fevereiro de 2020.
 
Fabiana Moraes Silva,
Juíza de Direito.

 

Num. 57373720 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIANA MORAES SILVA - 05/02/2020 11:23:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020511192749700000056433696
Número do documento: 20020511192749700000056433696



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160  
6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810 

AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57373720 , conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos, etc. A produção de prova pericial é essencial no caso concreto para fins de verificação da lesão; todavia, não

há designação de mutirão por este Juízo, razão pela qual determino que se aguarde, por 90 (noventa) dias, em

Secretaria, a designação. Caso não designado, voltem-me conclusos. Diligências legais. Jaboatão dos Guararapes, 05

de fevereiro de 2020. Fabiana Moraes Silva, Juíza de Direito. "

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 25 de março de 2020.

CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810
AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
          Vistos, etc.
         Em razão da manutenção da suspensão do expediente forense, com
impossibilidade de realização de perícias na sede do Fórum, aguarde-se a
retomada das atividades presenciais para que possa ser realizada a designação de
perícia, com pagamento de honorários do perita pela ré, conforme convênio
existente.
           Intimem-se. Diligências legais.
           Jaboatão dos Guararapes, 10 de julho de 2020.
 
         Fabiana Moraes Silva,
         Juíza de Direito.
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Poder Judiciário
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Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810 

AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64507271. 

 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 17 de setembro de 2020.

CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2612544- C3/ 2019-03187/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATAO DOS GUARARAPES/PE

 

 

 

Processo: 00269747420198172810

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIELE DOS SANTOS SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JABOATAO DOS GUARARAPES, 2 de outubro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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30/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00269747420198172810
N° DO PROCESSO

30/09/2020
DATA DA GUIA

040475600152009247
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ADRIELE DOS SANTOS SILVA FISÍCA 08546239495
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D90135F42F6AD07E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12284.594442 5 84170000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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24/09/2020 Geração de ID - Contas - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/ 1/2

RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12284.594442 5 84170000030000

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do
Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

N° do documento
040475600152009247

Nosso Número
14000000122845944-7

Vencimento
23/10/2020

Valor do Documento
300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):
 

(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  JABOATAO DOS GUARARAPES 
VARA:06A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00269747420198172810   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  ADRIELE DOS SANTOS SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 4756 040 01559521-9

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040475600152009247

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

 

104-0 10498.39291 94000.100043 12284.594442 5 84170000030000

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
23/10/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do
Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

Data do documento
24/09/2020

N° do documento
040475600152009247

Espécie de docto.
DJ

Aceite
S

Data do processamento
24/09/2020

Nosso Número
14000000122845944-7

Uso do Banco Carteira
CR

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):
 

(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  JABOATAO DOS GUARARAPES 
VARA:06A VARA CIVEL 
PROCESSO:  00269747420198172810   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  ADRIELE DOS SANTOS SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 4756 040 01559521-9

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado
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OBS: 

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810
AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

            Vistos, etc.
         Na decisão de ID nº 64507271 determinei a suspensão do processo, a fim de
que se aguardasse retomada das atividades presenciais, em razão da pandemia;
todavia, até o momento, não foi possível realizar a prova pericial, ante os efeitos
daquela, que datam do início de março de 2020.

A despeito disso, considerando a retomada gradual de atividades, com
abertura parcial das Unidades Judiciárias e visando à solução do processo, que
deve ter tramitação razoável, designo perícia para o dia 21/01/2021, às 10h, na
sala de audiências da 6ª Vara Cível desta Comarca e passo às seguintes
deliberações:

1 – Designo como perita a Dra. RENATA HIRSCHLE GALINDO – CRM
19.748, observada a listagem de médicos inscritos no TJPE, que cumprirá o
encargo independentemente de compromisso. 

Observado o grau de especialidade e a complexidade da perícia, bem como
o conteúdo econômico da causa, fixo os honorários em valor certo, na quantia de
R$ 300,00 (trezentos reais), que deverão ser suportados pela ré e que já se
encontram depositados nos autos. 

As partes, no prazo comum de quinze dias, poderão indicar assistentes
técnicos que deverão comparecer na data designada para a perícia e formular
quesitos. Atente-se para os quesitos eventualmente já formulados na petição inicial
e contestação. 

Intimem-se, cientificando-se a parte autora de que deverá comparecer
munida de todos os exames médicos e que o não comparecimento injustificado à
perícia e à audiência de conciliação implicará em renúncia à produção de provas. 
Intimação da parte autora é por mandado. 

Cientifique-se a Sra. Perita da data designada. 
  
2 – Considerando a necessidade de evitar aglomerações, a parte autora

deverá comparecer sozinha ou acompanhada do seu assistente técnico, ficando 
dispensada a presença dos procuradores. 

  
3 – Cumpra-se com a máxima urgência, tendo em vista a perícia designada.
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4 – Juntado aos autos o laudo da Sra. Perita, o que deverá ser

providenciado por ela ou, na impossibilidade, pela Secretaria da 6ª Vara Cível,
intimem-se para manifestação; e, nada mais sendo requerido, conclusos para
sentença. 

Diligências legais. 
Jaboatão dos Guararapes, 25 de novembro de 2020. 
  
Fabiana Moraes Silva, 
Juíza de Direito. 
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Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810 

AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 71597723. 

 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 26 de novembro de 2020.

CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160  
6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810 

AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA:21/01/2021, 

HORÁRIO:às 10h 

ENDEREÇO:na sala de audiências da 6ª Vara Cível desta Comarca

Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial
Considerando a necessidade de evitar aglomerações, a parte autora deverá comparecer sozinha ou acompanhada do seu assistente técnico,

ficando dispensada a presença dos procuradores.

Destinatário(s): 
Nome: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 
Endereço: Estrada da Luz , 1061 A, Santo Aleixo, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54120-046 
 
Eu, CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). JABOATÃO DOS

GUARARAPES, 26 de novembro de 2020.

CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA, 

Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810 

AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que intimei nesta data, via email da Diretoria Cível-peritos,
o (a) perita RENATA HIRSCHLE GALINDO da data de marcação de perícia. O certificado é verdade. Dou
fé. 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 26 de novembro de 2020.

CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
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De : diretoria civel1g jaboatao pericia
<diretoria.civel1g.jaboatao.pericia@tjpe.jus.br>

Remetente : clarissa serra <clarissa.serra@tjpe.jus.br>

Assunto : Intimação da marcação da data da perícia nos
autos do processo 0026974-74.2019.8.17.2810
da 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão

Para : renatahirschle <renatahirschle@hotmail.com>

Zimbra clarissa.serra@tjpe.jus.br

Intimação da marcação da data da perícia nos autos do processo
0026974-74.2019.8.17.2810 da 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão

Qui, 26 de nov de 2020 12:52

3 anexos

Sra. Perita,
Informo que houve a marcação da data da perícia (dia 21/01/2021, às 10h, na sala de audiências
da 6ª Vara Cível desta Comarca) nos autos do Proc. 0026974-74.2019.8.17.2810, da 6ª Vara
Cível de Jaboatão dos Guararapes/PE, conforme despacho emanado nos autos, o qual segue em
anexo  juntamente  com  cópia  dos  autos  e  dos  documentos  para  serem  preenchidos  para  o
cadastramento  no  sistema.  Ainda,  cumpre  informar  que,  em  conformidade  ao  disposto  no
Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015 e com IN 26/2018 TJPE, que torna obrigatório o acesso ao
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, mediante uso de certificado digital, para consulta de
autos, manifestação e recebimento de intimações pelos peritos judiciais nomeados para atuar em
processos eletrônicos, intimo o perito nomeado no processo em epígrafe para, no prazo de 05
(cinco) dias, providenciar a certificação digital, do tipo A3, em token, emitido por meio de uma
autoridade  certificadora  ICP-Brasil,  conforme  Resolução  Nº  185  de  18/12/2013,  Art.  4º,
parágrafo 3º. A versão atual do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, a 2.0, ainda não dá
suporte a certificados do tipo A1. Caso já possua certificado, verificar se este é do tipo A3 e
encontra-se funcional;

ATENÇÃO: - Já houve o cadastramento da Sra. no Sistema PJe. No entanto, como dito acima,
faz-se necessária a certificação digital a fim de que possa ser realizada a intimação via sistema
PJe. - O suporte prestado pelo TJPE ao uso de certificados ocorrerá somente em computadores e
estações de trabalho de sua propriedade. Isso significa que o TJPE não prestará suporte de
instalação, manutenção, configuração e desinstalação de certificados digitais, incluindo para os
respectivos hardwares e softwares fornecidos em conjunto, aos usuários externos que necessitem
de certificado digital no uso dos sistemas do TJPE, conforme Art. 16 da IS Nº4 de 16/05/2013 –
DJ92/2013; - Em relação às dúvidas sobre os pré-requisitos para utilização do sistema PJE, estas
devem ser esclarecidas através da Central de Serviços, 3181-0001.

Jaboatão, 26 de novembro de 2020.
Clarissa Serra Diretoria Regional da Zona da Mata Sul

Ficha intimação perito II.pdf

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=7a741ecb-b762-4beb-87...
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

  
  

CERTIDÃO POSITIVA 
  
  

Certifico que, em cumprimento ao mandado PJE, ID    N. 71654040 expedido
nos autos do Processonº 0026974-74.2019.8.17.2810, compareci, nesta data, pelas 
10:40 horas, no endereço indicado, Estrada da Luz , 1061 A, Santo Aleixo, e lá sendo  
INTIMEI o(a) ADRIELE DOS SANTOS SILVA (fone 85600116), lendo e entregando-lhe
contrafé, que deixei de colher sua nota de ciente por medida de segurança de
segurança de saúde e sanitária, em função da pandemia de COVID-19.  O referido é
verdade e dou fé. Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de dezembro de 2020.
__________________ (Fernando Valença de Queiroz), Oficial de Justiça – mat.
183.973-0. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
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6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810
AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
CERTIDÃO DE JUNTADA 

 
 
 

Certifico que, nesta data, faço a juntada do "Laudo de Verificação e Quantificação de
Lesões Permanentes" que segue em anexo. O referido é verdade e dou fé. 

 
 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 21 de janeiro de 2021. 
 
 

 ANA CLAUDIA GUEDES PEREIRA LEAL GUERRA 
Analista Judiciário
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INFORMAÇÕES DA VITIMA
O

N» do Processo:

Nome completo-

l-ndereço completo:

•̂%
Sala: «Sala»

Digital.:

Laudo de Ver i f icação e Quantificação de Lesões Pe rmanen tes

[.ncai:
Informações do acidente

Data do Attdentc

Avaliação
I) Há lesão cuj,i enologia (origem causal) seja exclusiva
mi-fitp decorrente de acidente pessoal com veículo auto
motor de via terrestre3

Sim b) [ |Náo

SÓ prosseguir cm caso de resposta afirmativo

l|) Descrever o quadro clínico stual informando:

a) qual (quaii) regia o(õ<?s) corporat(is) encontra (m) se

h) as aíier.icÕ<"> (dlsfunçOCT) presentes no património
ItMco da Vitima, que sejam evolutivas e temporalmentt*
compatível*, com o quadro documentado no primeiro

medico hospitalar, considerando se as
f-ytirais tomadas na íase aguda do trauma

Ml) Há indicação de algum tratamento (em curso,
prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de
reabilitação?

a) f~'~| Sun b) P ^JNáíj

?Se MM. dr-,rrevd H (s) modida(s)

IV) Segundo o exame médtco leg<i(, pode-so alirmat que o
quadro clinico cursa com

a) f JdisfunçÕes apenas temporárias

b) r Cjdano anatómico e/ou funcionai definitivo
(sequelas)

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo
informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no património físico da Vítima

V) Pm virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento,
faz-se necessário exame comptementar?

)f" J Sim, em que

Cm caso de enquadramento no opção "o" do Kem IV
ou de resposta afirmativa ao item V favor NÃO preencher

os demais campos abaixo assinalados

Ví) Segundo o previsto na Let 11.94& de 4 de junho tíc
2000 favor promover a quantificação dais) loíãoíões)
permanente(s) qui? não se)a(m) mas susceptível(ís) a
iratamf-nto como sendo geradora(s) dp danofs)
anatõmico(s) e/ou funcional(is) dpnnitivo(s),
especificando, segundo o anexo constante a Lei
11 945/09, o(s| segmentofs) corporat(is) acomotido(s) e
ainda segundo o previsto no instrumento legdl, firmar a
sud graduação:

Segmento corporal acometido:

a) F J Total (Dano anatómico ou funcional permanente
que comprometa ,1 integra do património físico e/ou
menial da

b) Parcial (Dano anatómico e/ou funcionai
permanente que comprometa apenas pane do
património físico e/ou mental da vítima

;

W
•̂ ^^Jbo c -̂̂ .̂ 4x**~ °~y^^&*Tfi«^
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iNfORMAÇÕES DA VÍTIMA

b.l) F "jParcial Completo (Dano dnatõmico e/ou
funcional pcrmaripnto quo comprometa de forma global
algum segmento corporal da Vítima)

b-2) ^ M Parcial Incompleto (Dano anatómico e/ou
funcionaYpprrnanenle que comprometa apenas pm parte
a um (ou mais de um) segmento corporal da Vitima)

b.2.1) informar o grau dp incapacidade definitiva da
Vítima, segundo o pievjbto na alínea M, § 1̂  do art.
3? dá Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo
artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o
percentual ao seu respectivo dano, em cada
segmento corporal acometido

Segmento
Anatómico Marque aqui o (jt-n cniu.it

) 10% Revidudl 25% Leve

Inlcnu a

10% Hesiduai

O

O

a

«Sala»

3* lesão

l? Lesão

l M 10% S«íM<iu<tl ."1% Lcvf l

O

L J1U% Residual

| | 75%

Observação: Havendo mais de quatro sequelas
permanentes a sefem quantificadas, especifique a

graduação dp acordo com os critérios 30 lado
apresenados

Data da relização do e-xame médiro

Espaço para assittatura do mediei legBja

I n f o r m a ç õ e s C o m p l e m e n t a r e s

£í*~j>«p_ iî iSSfcS l̂IÈ k̂̂ iS
^-* - .^Jrrs.

W-ci _ç>2o^^

^õtÃs^ps^^^e^" .̂. 3^b^^Z33IõT^ l̂X~^ãT

2-2
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CEP: 54345-160  
6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810 

AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) de parte do Despacho de ID71597723, conforme segue transcrito abaixo:

" [Digite a parte dispositiva do Despacho] 4 – Juntado aos autos o laudo da Sra. Perita, o que deverá ser providenciado

por ela ou, na impossibilidade, pela Secretaria da 6ª Vara Cível, intimem-se para manifestação; e, nada mais sendo

requerido, conclusos para sentença. Diligências legais. Jaboatão dos Guararapes, 25 de novembro de 2020. Fabiana

Moraes Silva, Juíza de Direito. "

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 22 de janeiro de 2021.

CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE
 
 
PROCESSO Nº 0026974-74.2019.8.17.2810
 
 
            ADRIELE DOS SANTOS SILVA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, vem
mui respeitosamente À presença de Vossa Excelência por seus advogados habilitados,
APRESENTAR manifestação sobre o laudo pericial de ID 73883262, nos seguintes termos:
 
            Considerando o teor do laudo pericial, este, apenas veio confirmar o alegado na petição
inicial constatando  TODAS as lesões decorrentes do acidente de trânsito.
            Sendo assim, pugna pela Procedência da ação e requer o regular processamento do feito.
            Nestes termos, pede deferimento.
 

Recife, 10 de fevereiro de 2021.
 

ELLE TÍFANI SILVA DE SOUZA
OAB/PE 43.743
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES,
JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600

Processo nº 0026974-74.2019.8.17.2810
AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

SENTENÇA
 

Vistos, etc.
ADRIELE DOS SANTOS SILVA, qualificada na inicial, ajuizou o que chamou de
“AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT” contra SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também qualificada.
Alegou, em suma, que foi vítima de acidente de trânsito em 26/07/2018, sofrendo
sequelas permanentes decorrentes do sinistro com “fratura do hálux do pé MEMBRO
INFERIOR ESQUERDO e luxação da rótula (CID 10 M 220) nos MEMBRO INFERIOR
DIREITO”, impedindo o desempenho de “suas funções habitualmente exercidas”.
Afirmou que requereu administrativamente a indenização do seguro obrigatório
DPVAT, tendo-lhe sido paga, em 24/10/2018, uma quantia de R$ 337,50 (trezentos e
trinta e sete reais e cinquenta centavos). Afirmou que, em 09/10/2018, sofreu lesão no
joelho, ao fazer rotação, sendo diagnosticada com “hemartrose e edema ósseo em
terço distal e superfície articular do fêmur”, e que, após acompanhamento médico, sua
médica assistente concluiu que a lesão sofrida em 09/10/2018 “ocorreu por sobrecarga
do MID em decorrência do acidente em 26/07/2018, sendo portanto consequência do
acidente inicial”. Alegou que, para correção da “instabilidade rótulo-femoral” ocorrida,
realizou cirurgia no dia 26/12/2018, tendo seu cirurgião lhe dito, em 28/02/2019, que
precisaria de ganho de força muscular e reabilitação motora, afastando-se das
atividades laborais até 28/05/2019. Alegou que, diante do ocorrido, deseja recebimento
do complemento do seguro DPVAT no valor de R$ 13.162,50 (treze mil, cento e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), motivo pelo qual ajuizou a presente ação
pleiteando recebimento de tais valores. Pugnou pela gratuidade de justiça.
No despacho inicial ID Num. 45060313 - Pág. 1, deferi a gratuidade de justiça e
determinei impulsionamento do feito.
Na peça de defesa (ID 47082677), a demandada apontou irregularidade na procuração
da parte autora, que não estaria assinada; alegou “AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML
QUANTIFICANDO A LESÃO” e que, por isso, as lesões da autora não estavam
comprovadas no patamar requerido. No mérito, alegou que o pagamento pela via
administrativa está em conformidade com os valores previstos pela legislação e com
as lesões sofridas pela autora. Anexou documentos.
Réplica ID 47515965 rebatendo defesa e reiterando argumentos da inicial.
Designei (ID 71597723) perícia judicial a ser realizadas no dia 21/01/2021, nesta vara,
quando foi juntado o laudo da perícia médica (ID 73883262).
Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo.
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Honorários periciais depositados pela parte ré (ID 69125725).
Vieram-me conclusos.
É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E A DECIDIR.
Inicialmente, esclareço que a presente ação seguiu seu curso regular, não havendo
nulidades ou irregularidades a serem corrigidas. Ademais, as partes foram intimadas
para produzir a provas que entendiam necessárias, tendo sido realizado exame
pericial, sem requerimento de outras provas.
Superada essa questão, antes de adentrar na análise do mérito da controvérsia,
enfrento as preliminares invocadas pela ré na sua contestação.
Quanto à alegação de improcedência do pedido porque não acostados documentos
essenciais, como o laudo do IML, tal questão é estritamente de mérito, não sendo o
laudo do IML o único meio probatório possível a comprovar as alegações da parte
autora, motivo pelo qual rechaço de plano tal alegação.
No enfrentamento do mérito, desde já, tenho que merece guarida em parte a
pretensão autoral. Explico.
O art. 3º, II, da Lei 6.194/74[1] prevê, de maneira expressa, que não são quaisquer
danos cobertos pelo seguro DPVAT que importam em indenização de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), havendo uma gradação de valores que dependem do
grau da lesão sofrida.
A Lei nº 11.945/2009 implementou uma tabela que prevê os valores de indenização de
acordo com a invalidez permanente com o claro intuito de fixar para montante
indenizatório que seja proporcional aos danos sofridos; a referida tabela foi anexada à
Lei 6.194/74:
 

Danos Corporais Totais Percentual
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os
membros superiores ou inferiores

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos
ou de ambos os pés

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro
superior e de um membro inferior

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira
bilateral) ou cegueira legal bilateral

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental

100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial
e/ou do livre

 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle
esfincteriano; (d)

 

comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,
torácicos, abdominais,

 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis

 

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de

 

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de
função vital

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferioresdas Perdas
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
membros superiores e/ou

 

de uma das mãos 70
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Conforme se verifica acima da referida lei, a tabela prevê que a invalidez permanente 
completa da mobilidade de um dos dedos do pé, será indenizada no percentual de
10% (DEZ por cento) sobre o teto da indenização, que é de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), ou seja, no montante de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta
reais).
Ademais, no tocante ao cotovelo e ao joelho, esse percentual é de 25% (vinte e cinco
por cento), cada um, ou seja, o valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e
cinco reais).
No entanto, se a invalidez permanente parcial for incompleta esse valor
corresponderá a 75%, 50%, 25% ou 10%, caso a perda da mobilidade seja,
respectivamente, de repercussão intensa, média, leve ou apenas sequelas residuais,
consoante dispõe o II, §1º, art. 3º, da Lei 6.194/74[2].
No caso concreto, a perícia realizada nos presentes autos concluiu (ID 73883262) que
houve 03 (três) lesões sofridas pela requerente no dedo do pé esquerdo (hálux),
cotovelo direito, e joelho direito, tendo repercussão, respectivamente, média (50%),
residual (10%), intensa (75%).
Registro, inclusive, que a médica perita judicial confirmou em seu laudo as alegações
da autora de que as consolidações das lesões do joelho da autora somente ocorreram
em dezembro de 2018 (ID Num. 73883262 - Pág. 2), fazendo-se histórico com a lesão
do quadril sofrida pela demandante.
Assim, atenta à gradação legal prevista e à incapacitação reconhecida, o valor devido
deve ser calculado da seguinte forma, para cada lesão: R$ 13.500,00 x percentual da
região impactada x percentual da repercussão da lesão na mobilidade do membro.
Tratando-se de lesões múltiplas, em membros totalmente independentes (joelho,
cotovelo e dedo do pé) a autora faz jus à indenização respectiva de cada lesão,
uma vez que a única limitação legal prevista na lei 6.194/1974 é de que não é
possível ultrapassar o teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
conforme prevê seu artigo 3º, devendo o pagamento, portanto, ser proporcional
aos danos sofridos.
Sendo assim, constatadas múltiplas lesões, imperativo é o pagamento pela soma
das indenizações respectivas, desde que o valor total não ultrapasse o valor do
teto de R$ 13.500,00, conforme artigo 3º da lei 6.194/74.

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
membros inferiores

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobil idade de um dos ombros,
cotovelos, punhos ou dedo

 

Polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou
tornozelo

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um
dentre os outros dedos da mão

 

  10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um
dos dedos do pé

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação
(mudez completa) ou 50
da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna
vertebral exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Assim também entende a jurisprudência:
 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
LESÕES PARCIAIS. LESÃO PERMANENTE EM MEMBRO SUPERIOR E
LESÕES NEUROLÓGICAS. REPERCUSSÕES LEVES. FIXAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO COM OBSERVÂNCIA DAS NORMAS LEGAIS. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. Conforme dispõe a Lei nº 6.194/74, as indenizações por invalidez
permanente encontram-se limitadas até o montante de R$ 13.500,00.
2. Em se tratando de invalidez de membros inferiores, o valor da cobertura
será de até 70% deste valor, ou seja, R$ 9.450,00, devendo ser deduzido ao
patamar de 25% em razão da repercussão leve da lesão.
3. Tendo sido acometido também por debilidade neurológica parcial e
permanente, de repercussão leve, deve ser realizado o pagamento parcial,
no montante de 25% sobre o valor total de cobertura, R$ 13.500,00.
4. Tratando-se de lesões múltiplas, devem os valores das indenizações
serem somados.
5. Honorários advocatícios majorados para o percentual de 18% sobre o
valor da condenação, nos termos do art. 18, §11 do CPC/2015.6. Apelação
desprovida.
(TJPE, Apelação Cível 452021-00000827-45.2012.8.17.1520, Rel. Sílvio
Neves Baptista Filho, 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma, julgado
em 08/02/2017, DJe 23/02/2017)
 
AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA. QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. DESPROVIMENTO.
APLICAÇÃO DA MULTA DO §4º DO ARTIGO 1.021 DO CPC. DECISÃO
UNÂNIME. 1. Como se extrai da decisão agravada (fls. 105/107), bem como
da sentença apelada (fls. 86/87v), observa-se que em decorrência do
acidente automobilístico sofrido em 11/08/11, o autor sofreu perdas
anatômicas e/ou funcionais em seus membros superior e inferior no
percentual de 75% (setenta e cinco por cento) em ambas as lesões, razão
pela qual teria direito a receber a importância total de R$ 14.175,00
(quatorze mil, cento  e setenta e cinco reais), sendo R$ 7.087,50 (sete mil,
oitenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada lesão. 2. No entanto, 
como bem dito pelo juiz (fls. 86v/87), "[...] tratando-se de múltiplas
lesões, os percentuais indicados na tabela anexa à Lei n. 6.194/74,
deverão ser somados até o percentual de 100% (cem por cento), salvo
se as lesões ocorrerem no mesmo órgão ou membro, nesses casos, a
indenização não deverá ultrapassar o índice apontado para perda
integral do respectivo membro (STJ, ARESP 571.893/SC). Deflui-se,
portanto, que em virtude da dupla lesão sofrida, o autor detém o direito
ao teto indenizatório, portanto, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).  (...) 5. Agravo Interno ao qual se nega provimento. Decisão agravada
mantida. Agravante condenada ao pagamento de multa no percentual de 1%
(hum por cento) sobre o valor atualizado da causa nos termos do § 4º do
artigo 1.021 do CPC.
(TJPE, Agravo Regimental Cível 467383-80059127-27.2014.8.17.0001, Rel.
Jovaldo Nunes Gomes, 5ª Câmara Cível, julgado em 21/06/2017, DJe
26/07/2017)
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -
INADIMPLÊNCIA PRÊMIO - FATO IRRELEVANTE AO DIREITO À
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COBERTURA - LAUDO DO IML - DISPENSÁVEL - LESÕES MÚLTIPLAS -
SOMATÓRIO - HONORÁRIOS - VALOR CONDENATÓRIO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- A inadimplência do prêmio do seguro DPVAT pelo proprietário do veículo
não constitui motivo para a recusa do pagamento da indenização.
Inteligência da Súmula 257, do STJ.
- O laudo do IML não é documento essencial para a propositura da ação de
cobrança do seguro DPVAT, tampouco para o julgamento do feito, eis que
pode ser substituído por outros elementos probatórios, principalmente a
perícia médica produzida sob o crivo do contraditório por profissional de
confiança do juízo. 
- Diante da existência de lesões múltiplas, somam-se as respectivas
indenizações, limitando-se a quantia a ser recebida ao teto previsto
expressamente em lei (R$13.500,00).
- Os honorários advocatícios deverão ser arbitrados entre o mínimo de dez e
o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor
atualizado da causa, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado bem como o tempo exigido para seu serviço (CPC,
art. 85, §2º).
(TJMG -  Apelação Cível  1.0000.18.113056-8/001, Relator(a): Des.(a)
Amorim Siqueira , 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 29/01/2019,
publicação da súmula em 31/01/2019)
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - LESÕES
M Ú L T I P L A S  -  S O M A T Ó R I O  D E  P E R C E N T U A I S  -  V A L O R
CONDENATÓRIO - MANTIDO - RECURSO NÃO PROVIDO.
- Diante da existência de lesões múltiplas, somam-se as respectivas
indenizações, limitando-se a quantia a ser recebida ao teto previsto
expressamente em lei (R$13.500,00).
(TJMG - Apelação Cível  1.0569.17.002407-3/001, Relator(a): Des.(a)
Amorim Siqueira , 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 28/07/0020,
publicação da súmula em 05/08/2020)
 
APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT.  LESÕES MÚLTIPLAS  –
SOMATÓRIO-VALOR PAGO CORRETAMENTE PELA SEGURADORA. 1.
O seguro obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº " 6.194/74, com o fim de
ressarcir as vítimas de acidentes de trânsito, sejam elas motoristas,
passageiros ou pedestres. 2. Diante da existência de lesões múltiplas,
somam-se as respectivas indenizações, limitando-se a quantia a ser
recebida ao teto previsto expressamente em lei (R$13.500,00). 3. Correta
a aplicação dos percentuais para o cálculo do valor da indenização do
seguro DPVAT pela seguradora apelada, a qual realizou o devido
pagamento ainda na via administrativa. 4. RECURSO IMPROVIDO.
(TJPI | Apelação Cível Nº 2017.0001.001879-0 | Relator: Des. José Ribamar
Oliveira | 2ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 27/08/2019)

 
Desta feita, passo ao cálculo da indenização respectiva cabível à autora:
 
 

Lesão permanente parcial incompleta no dedo do pé esquerdo (10%), com 
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repercussão média (50%): R$ 13.500,00 x 10% x 50% = R$ 675,00 (seiscentos e
setenta e cinco reais);
 
Lesão permanente parcial incompleta no cotovelo direito (25%), com repercussão
residual (10%): R$ 13.500,00 x 25% x 10% = R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete
reais e cinquenta centavos);
 
Lesão permanente parcial incompleta no dedo do joelho direito (25%), com 
repercussão intensa (75%): R$ 13.500,00 x 25% x 75% = R$ 2.531,25 (dois mil,
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos);
 
Total: R$ 675,00 + R$ 337,50 + R$ 2.531,25: R$ 3.543,75 (três mil, quinhentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos);

 
 
O valor pago administrativamente pela parte ré, porém, foi de, à época, R$ 337,50,
referido na petição inicial, fato este também alegado na contestação, o que o torna
incontroverso.
Desta feita, considerando que a indenização pela via administrativa foi feita a menor, 
resta uma quantia a ser paga no valor complementar de R$ 3.206,25 (três mil,
duzentos e seis reais e vinte e cinco centavos), que representa a diferença entre o
valor total devido (R$ 3.543,75) e o valor pago pela ré extrajudicialmente (R$ 337,50).
Sobre tal valor, cabe correção e juros de mora, nos termos a seguir.
Nos termos do artigo 927, IV, CPC, entendimentos sumulados pelo STJ em matéria
infraconstitucional vinculam decisões de juízes e tribunais:
 

Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão:
IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria
constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria
infraconstitucional;
 

Em relação aos juros moratórios, tratando-se o caso de seguro DPVAT, a questão já
restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, que sumulou entendimento:
 

Súmula 426, STJ: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT 
fluem a partir da citação.
 

Considerando que o presente caso trata claramente de seguro DPVAT, impõe-se,
portanto, reconhecer a rejeição do argumento da parte autora de pretender que juros
de mora de eventual indenização sejam contados a partir do efetivo prejuízo da vítima.
Em relação à atualização, de fato, a lei 6.194/74 não prevê índice de reajuste para os
valores das indenizações previstas no seu artigo 3º[3], causando defasagem no valor
real de seu poder de compra.
Tal questão, no entanto, já foi submetida ao Supremo Tribunal Federal, que, em sede
de controle concentrado de constitucionalidade (entendimento vinculante, portanto –
art. 28, parágrafo único, lei 9.868/99[4]), decidiu que cabe ao Poder Legislativo a
iniciativa para estabelecer qual o percentual de reajuste devido desde a instituição da
Medida Provisória referida, convertida na lei 11.482/2007, a saber:
 

E M E N T A :  1 )  S E G U R O  D P V A T .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E
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INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE DA CNS PARA A
PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA DA
ATUAÇÃO DA REQUERENTE COM OS DESDOBRAMENTOS DAS
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELAS LEIS CONJURADAS NA
REGULAMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT. (...) 9) DIREITO À INCLUSÃO
LEGAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO DEVIDA A TÍTULO DE SEGURO DPVAT. NECESSIDADE
DE INICIATIVA DO PODER COMPETENTE. 10) IMPROCEDÊNCIA DAS
AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627.
I M P R O C E D Ê N C I A  D O  P E D I D O  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D E
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI Nº 11.482/07 E DOS
ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09. (ADI 4350, Relator(a):  Min. LUIZ
FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-237 DIVULG 02-12-2014 PUBLIC 03-12-2014)

 
Desta feita, não cabe estabelecer índices de atualização monetária a partir da data de
vigência da Medida Provisória nº 340/2006 ou da sua conversão na Lei 11.482/2007.
O valor nominal previsto na lei e devido o é na data do evento danoso, qual seja,
acidente de trânsito, e, por isso, a atualização monetária possui termo a quo a contar
de tal fato, conforme entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça
(Súmula 580):
 

Súmula 580, STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro
DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.
6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data
do evento danoso.

 
 
DIANTE DO EXPOSTO, firme na fundamentação acima e no art. 487, I do CPC, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nos autos, devendo
a parte ré pagar à parte autora o valor de R$ 3.206,25 (três mil, duzentos e seis
reais e vinte e cinco centavos), a título de complementação de indenização do
seguro DPVAT. Tal quantia será atualizada pela tabela ENCOGE, desde a data do
acidente (26/07/2018), devendo ser acrescida de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, a contar da data da citação (05/06/2019 – ID Num. 46955230 - Pág.
1).
 
Considerando a sucumbência recíproca e a procedência em parte da demanda,
condeno a parte ré ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das custas
processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios do procurador da
parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Nos
mesmos termos, condeno a autora, restando, em relação apenas a esta última, a
exigibilidade de tal pagamento suspensa em razão de litigar sob a gratuidade de
justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Interposto recurso de apelação, dê-se vista à parte adversa. Da mesma forma,
proceda-se, caso interposto recurso adesivo ou apresentada preliminar recursal,
remetendo-se, somente então, os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco.
Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observados os procedimentos de
praxe, arquive-se.
EXPEÇA-SE DE LOGO ALVARÁ JUDICIAL DO VALOR DEPOSITADO A SRA.
PERITA (ID 69125725).
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Diligências legais.
Jaboatão dos Guararapes, 14 de abril de 2021.
 
 

Fabiana Moraes Silva,
Juíza de Direito.

 
 
 
 

lfds
 
   
[1] Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:
(...)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; (Grifei).
[2] Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas
ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional 
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
[3] Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de
efeitos).
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de
2007)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído
pela Lei nº 11.482, de 2007)
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei
nº 11.482, de 2007)
[4] Art. 28. Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em julgado da decisão, o Supremo
Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União
a parte dispositiva do acórdão.
Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive a
interpretação conforme a Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem
redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do
Poder Judiciário e à Administração Pública federal, estadual e municipal.
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AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 16 de abril de 2021.

 
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 78714282.

 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 16 de abril de 2021.

CLARISSA HELENA RODRIGUES SERRA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AUTOR: ADRIELE DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES  
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, AUTORIZA, 
através do presente Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como

descrito no(s) quadro(s) abaixo:  

 

 

Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID 78714282, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe,

acima epigrafado: "EXPEÇA-SE DE LOGO ALVARÁ JUDICIAL DO VALOR DEPOSITADO A SRA. PERITA (ID

69125725).".
Eu, NATALIA FLORIO PEREIRA GOMES, digitei e submeto à conferência e assinatura o presente alvará com o numero

de identificação constante no rodapé. JABOATÃO DOS GUARARAPES, 11 de maio de 2021.

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

 

BENEFICIÁRIO (1):  RENATA HIRSCHLE GALINDO – CRM 19.748 - CPF 055.543.604-75  (nomeação ID 71597723)

V A L O R
AUTORIZADO: 

R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes 

D A D O S  D O
DEPÓSITO: 

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL            
Agência / Operação / Conta: 4756 / 040 / 01559521-9
IDENTIFICADOR: 040475600152009247
DATA DO DEPÓSITO: 30/09/2020        
VALOR: R$ 300,00

NATALIA FLORIO PEREIRA GOMES
Diretoria Regional da Zona da Mata sul

(Conferido)

Fabiana Moraes Silva
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei o(s) expediente(s) de ID 80333771 via e-mail funcional,

conforme comprovante de envio anexo. O certificado é verdade. Dou fé.

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 13 de maio de 2021.

MARIA CLAUDIA GUEDES ALCOFORADO EGITO 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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De : diretoria civel1g jaboatao pericia
<diretoria.civel1g.jaboatao.pericia@tjpe.jus.br>

Remetente : maria egito <maria.egito@tjpe.jus.br>
Assunto : NOTIFICAÇÃO - ALVARÁ - PERITO - Pje

0026974-74.2019.8.17.2810
Para : renatahirschle@hotmail.com

Zimbra maria.egito@tjpe.jus.br

NOTIFICAÇÃO - ALVARÁ - PERITO - Pje 0026974-74.2019.8.17.2810

Qui, 13 de mai de 2021 12:46
1 anexo

Senhora Perita,

Cumprimentando-a cordialmente,  NOTIFICO V. Sª. da expedição do Alvará (que segue
anexado), referente à perícia realizada no Processo PJe 0026974-74.2019.8.17.2810.
Ressalto que, este poderá ser levantado diretamente na Instituição Financeira indicada no
documento apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado.

 
Atenciosamente,

 
MARIA CLÁUDIA GUEDES ALCOFORADO EGITO

Diretoria Regional da Zona da Mata Sul

ALVARÁ PERITA - PROCESSO 26974-74.pdf
39 KB 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

 

 

AUTOS Nº 0026974-74.2019.8.17.2810

 

 

 

ADRIELE DOS SANTOS SILVA, já qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio de sua

advogada habilitada, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

 

Após o trânsito em julgado da sentença ocorrida no dia 19/05/21, onde a demanda foi

julgada parcialmente procedente, condenando o Requerido ao pagamento das verbas fixadas na

sentença a seguir:

“ DIANTE DO EXPOSTO, firme na fundamentação acima e no art. 487, I do CPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nos autos, devendo a parte ré pagar à

parte autora o valor de R$ 3.206,25 (três mil, duzentos e seis reais e vinte e cinco centavos),

a título de complementação de indenização do seguro DPVAT. Tal quantia será atualizada pela

tabela ENCOGE, desde a data do acidente (26/07/2018), devendo ser acrescida de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação (05/06/2019 – ID Num.

46955230 - Pág. 1).

 

Considerando a sucumbência recíproca e a procedência em parte da demanda,

condeno a parte ré ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais, bem

como ao pagamento dos honorários advocatícios do procurador da parte autora, estes fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Nos mesmos termos, condeno a autora,

restando, em relação apenas a esta última, a exigibilidade de tal pagamento suspensa em razão

de litigar sob a gratuidade de justiça.”

 

Porém, até o presente momento não houve o pagamento dos devidos valores, razão pela

qual se invoca novamente o Juízo para que seja satisfeita a pretensão do Requerente.

Em anexo segue a planilha de débito atualizada.

 Diante do exposto, requer:

a) a citação do Executado, para efetuar o pagamento do valor de R$ 4.932,81, já corrigido

monetariamente e com os honorários advocatícios, ou, querendo, após a garantia da

execução, impugnar o pedido dentro do prazo legal, sob pena de penhora forçada de bens.

 

b) Julgar, desde logo, improcedente eventual impugnação que seja oposta pelo executado,

para assim decretar a procedência do presente pedido, impondo ao requerido, o

pagamento de eventuais custas e despesas incidentes, além de eventuais honorários

advocatícios de sucumbência de 20%.
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c) A liquidação deve ser efetuada por simples cálculos, conforme planilha anexa.

 

d) Por fim, em havendo penhora, requer seja o bem removido e entregue ao depositário

judicial.

e) O arresto de tantos bens quantos bastem e sejam necessários à garantia da execução,

caso o representante do executado não seja encontrado para citação, observando- se o

disposto no artigo 830 e parágrafos do CPC.

            f) A atualização do débito até a data do efetivo pagamento.

 

Valor da execução R$ 4.932,81 (quatro mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta e um

centavos).

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Recife, 20 de maio de 2021.

 

ELLE TÍFANI SILVA DE SOUZA

OAB/PE 43.743
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS
Data de atualização dos valores: maio/2021
Indexador utilizado: ENCOGE (XI ENCONTRO)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 05/06/2019
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 VALOR DA
INDENIZAÇÃO 26/07/2018 3.206,25 3.645,83 0,00 838,54 0,00 4.484,37

--------------------------------
Sub-Total R$ 4.484,37

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 448,44
Sub-Total R$ 448,44

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 4.932,81
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